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DECLARAÇÃO 

 

DECLARA QUE HOUVE ALTERAÇÃO, 

REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES, 

VANTAGENS, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E REAJUSTES 

SALARIAIS NO ANO DE 2024, NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ICONHA. 

 

Eu, MOISÉS PINTO MARCHIORI, Presidente da Câmara Municipal de Iconha, Estado do 

Espírito Santo, em cumprimento ao disposto na Constituição Federal e na Lei Complementar 

n° 101/2000, vem à presença de Vossa Excelência, DECLARAR que houve alteração, 

reestruturação de cargos, funções, vantagens, adicionais, auxílios e reajustes salariais no ano 

de 2024, na Câmara Municipal de Iconha, conforme Leis e resolução descritas e anexas a 

seguir: 

 

PORTARIA Nº 006/2024: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DE 

CONTROLADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 002/2024: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DE 

PROCURADOR GERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 011/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ARQUIVO DA CÂMARA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 012/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE ALMOXARIFADO.” 

 

PORTARIA Nº 013/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PATRIMÔNIO.” 

 

PORTARIA Nº 039/2024: “CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ALINE APARECIDA MARCARINI.” 

 

PORTARIA Nº 040/2024: “CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE A SERVIDORA 

REGINALVA TOSI CESTARI LOPES.” 
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PORTARIA Nº 054/2024: “CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE A SERVIDORA 

MARIA JOSÉ PEREIRA VIEIRA.” 

 

PORTARIA Nº 060/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PROTOCOLO.” 

 

PORTARIA Nº 063/2024: “CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

GABRIELA ANHOELETI PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 069/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE TESOURARIA.” 

 

PORTARIA Nº 071/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS.” 

 

PORTARIA Nº 082/2024: “DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO APOIO ADMINISTRATIVO DAS 

SESSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 086/2024: “CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE A SERVIDORA ANA 

JULIA WETLER BORTOLOTI LOUZADA.” 

 

PORTARIA Nº 087/2024: “DESINCOMPATIBILIZAR/AFASTAR SERVIDOR PÚBLICO PARA CANDIDATURA 

A CARGO ELETIVO” 

 

PORTARIA Nº 089/2024: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDOR EM CARGO 

COMISSIONADO DE CONTROLADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 090/2024: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO DE 

CONTROLADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

PORTARIA Nº 106/2024: “CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE A SERVIDORA 

EURIANA SARTORIO RANGEL.” 

 

PORTARIA Nº 105/2024: “CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE A SERVIDORA 

GABRIELA ANHOLETI PEREIRA.” 
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PORTARIA Nº 120/2024: “APOSENTA SERVIDOR” 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO QUE COMPORÁ O AUXÍLIO 

ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 
Por ser verdade, firmo o presente.  
 
 
 
 
 
 
Iconha-ES, 12 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Moisés Pinto Marchiori 
Presidente da Câmara Municipal de Iconha 
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PORTARIA Nº 002/2024, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO 
DE PROCURADOR GERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear o Servidor RAMON BOURGUIGNON GAVA, no cargo 
em comissão de Procurador Geral da Câmara Municipal de Iconha. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 
 

 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 006/2024, DE 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO 
DE CONTROLADOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear a Servidora NEIDIANE VIEIRA COELHO, no cargo em 
comissão de Controlador da Câmara Municipal de Iconha. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 
 

 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 039/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA ALINE APARECIDA 
MARCARINI. 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 
CONSIDERANDO o pedido formulado através do Processo Administrativo nº 
032/2024; 
 
CONSIDERANDO o que dispõe nos artigos 102 e 105, §1º, inciso I, da Lei nº 
013/1990, de 06 de dezembro de 1990.  
  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder a 1ª Licença Prêmio a Servidora Aline Aparecida Marcarini, 
Matrícula nº 000326, Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de servidores efetivos 
da Câmara Municipal de Iconha, a ser paga na integralidade a partir do mês de 
fevereiro do ano de 2024. 
 
Art. 2º. A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao quinquênio compreendido 
de 30/06/2016 a 25/02/2024, que será convertida em pecúnia, nos termos do 
artigo nº 105, §1º, inciso I, da Lei nº 013/1990, de acordo com o solicitado pela 
Servidora. 
 
Parágrafo único. O período de computo do quinquênio obedeceu a interrupção 
do período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 173/2020. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 

 
 

Ediana Carla Curitiba 
 Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 040/2024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDORA REGINALVA TOSI 
CESTARI LOPES. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que a administração objetiva a promoção e adequação dos direitos 
dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Iconha/ES, em 
conformidade com o Art. 29 da Lei Ordinária nº 678/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Carreiras é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder Promoção Horizontal, por adequação, por Antiguidade, a Servidora 
abaixo mencionada: 
 

Matrícula Servidor Cargo Classe Classe 
Requerida 

Data 
Vigência 

274 Reginalva Tosi Cestari 
Lopes 

Escriturário E F 11/02/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 054/2024, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDORA MARIA JOSÉ 
PEREIRA VIEIRA. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que a administração objetiva a promoção e adequação dos direitos 
dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Iconha/ES, em 
conformidade com o Art. 29 da Lei Ordinária nº 678/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Carreiras é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder Promoção Horizontal, por adequação, por Antiguidade, a Servidora 
abaixo mencionada: 
 

Matrícula Servidor Cargo Classe Classe 
Requerida 

Data 
Vigência 

275 Maria José Pereira 
Vieira 

Oficial 
Administrativo 

E F 24/04/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 

 
 



 
Câmara Municipal de Iconha-ES 

Poder Legislativo 
 

Rua Muniz Freire, nº 305, Centro, Iconha/ES. Cep: 29.280-000. Tel: (28) 3537-1263.  
E-mail: administracao@iconha.es.leg.br 

Site: www.iconha.es.leg.br 

 

 

PORTARIA Nº 060/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELO SETOR DE PROTOCOLO. 
 

 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Designar o Servidor JOSIMAR QUINTAES ROCHA como 
responsável pelo Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Iconha. 
 
Parágrafo único. Ficam designadas as servidoras GABRIELA 
ANHOLETI PEREIRA e PATRICIA MUNALDI PINTO como suplentes 
responsáveis pelo Setor.  
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 

 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 063/2024, DE 16 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GABRIELA 
ANHOELETI PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nos termos do Art. 57 c/c parâmetros do Art. 33 da Lei Municipal nº 678/2011, 
CONCEDER a gratificação de função a servidora GABRIELA ANHOELETI PEREIRA 
em 40 % (quarenta por cento) sobre seus vencimentos. 
 
Parágrafo único. A gratificação não se incorpora aos vencimentos e só é devida 
enquanto a servidora desempenhar afazeres da Tesouraria. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 069/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELO SETOR DE TESOURARIA. 
 

 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear a Servidora CARLA VIEIRA SALAROLLI EGIDIO, 
Técnico em Contabilidade do quadro de servidores efetivos da Câmara 
Municipal de Iconha, como Tesoureira e responsável pelo Setor de 
Tesouraria da Câmara Municipal de Iconha. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 058/2024. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 

 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 071/2024, DE 05 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELO SETOR DE COMPRAS. 
 

 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Designar a Servidora GABRIELA ANHOLETI PEREIRA, Oficial 
Administrativo do quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de 
Iconha, como responsável pelo Setor de Compras da Câmara Municipal 
de Iconha. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 

 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 082/2024, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO 
APOIO ADMINISTRATIVO DAS SESSÕES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iconha, combinado com o 
Art. 131 da Lei Municipal nº 013/1990,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1°. Designar a Servidora REGINALVA TOSI CESTARI LOPES, Escriturário do 
quadro de servidores efetivos da Câmara Municipal de Iconha, como responsável pelo 
apoio administrativo das sessões da Câmara Municipal de Iconha, conforme 
atribuições presentes na Lei Municipal nº 678/2011, destacadas a seguir: 
 
Parágrafo único. A Servidora designada será responsável por: 
 
I - Redigir ofícios, ordens de serviços e outros documentos demandados por 
Vereadores, Direção, Procuradoria e demais supervisores hierárquicos; e 
 
II – Confeccionar atas de sessões ordinárias e extraordinárias; 
 
III – Executar serviços de digitação demandados por Vereadores, Direção, 
Procuradoria e demais supervisores hierárquicos; 
 
IV – Operar copiadoras e providenciar cópias e digitalizar documentos demandados 
por Vereadores, Direção, Procuradoria e demais supervisores hierárquicos; 
 
V – Receber e destinar correspondências da Câmara Municipal; 
 
VI – Elaborar relatórios de atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal, a pedido 
da Presidência; 
 
VII – Promover a organização de atas, arquivos e biblioteca; 
 
VIII – Organizar o sistema de referência e de índice necessários à pronta consulta de 
qualquer documento arquivado. 
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IX – E executar demais atividades demandadas por Vereadores, Direção, 
Procuradoria e demais supervisores hierárquicos, constantes na descrição do cargo 
prevista na Lei Municipal º 678/2011. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Iconha - ES, 19 de junho de 2024. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 

 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 086/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDORA ANA JULIA 
WETLER BORTOLOTI LOUZADA. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que a administração objetiva a promoção e adequação dos direitos 
dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Iconha/ES, em 
conformidade com o Art. 29 da Lei Ordinária nº 678/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Carreiras é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder Promoção Horizontal, por adequação, por Antiguidade, a Servidora 
abaixo mencionada: 
 

Matrícula Servidor Cargo Classe Classe 
Requerida 

Data 
Vigência 

319 Ana Julia Wetler 
Bortoloti Louzada 

Contadora C D 23/07/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 087/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

DESINCOMPATIBILIZAR/AFASTAR SERVIDOR 
PÚBLICO PARA CANDIDATURA A CARGO 
ELETIVO. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do que dispõe Art. 98 
da Lei Municipal nº 13/90 c/c Lei Complementar Federal nº 64/1990, Art. 1º, Inciso II, 
alínea “L” e Inciso VII, alínea “A”; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder desincompatibilização/afastamento para candidatura a cargo 
eletivo, no período de 06/07/2024 à 06/10/2024, “garantindo o direito à percepção de 
seus vencimentos integrais”, ao servidor abaixo relacionado, condicionado a 
apresentação pelo servidor do comprovante de registro de sua candidatura, conforme 
solicitado: 
 
 
Matrícula Servidor Cargo Protocolo de 

Solicitação 
Processo nº 

275 Maria José Pereira 
Vieira 

Oficial 
Administrativo 

04/07/2024 184/2024 

 
Art. 2º. Em caso da candidatura não ser registrada pela justiça eleitoral o servidor 
indicado no Art. 1º deverá assumir imediatamente suas funções. 
 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 089/2024, DE 18 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO, A 
PEDIDO, DE SERVIDOR EM CARGO 
COMISSIONADO DE CONTROLADOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Exonerar, a pedido, o Servidor FERNANDO JOSE TRAVISANI 
do Cargo em Comissão de Controlador da Câmara Municipal de Iconha. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 090/2024, DE 19 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO 
DE CONTROLADOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de 
acordo com o inciso XXVIII do Art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Iconha, RESOLVE: 
 
Art. 1°. Nomear a Servidora ANA ELIZA DA SILVA SABADINI no Cargo 
em Comissão de Controlador da Câmara Municipal de Iconha. 
 
Art. 2°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 

 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 105/2024, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDORA GABRIELA 
ANHOLETI PEREIRA. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que a administração objetiva a promoção e adequação dos direitos 
dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Iconha/ES, em 
conformidade com o Art. 29 da Lei Ordinária nº 678/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Carreiras é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder Promoção Horizontal, por adequação, por Antiguidade, a Servidora 
abaixo mencionada: 
 

Matrícula Servidor Cargo Classe Classe 
Requerida 

Data 
Vigência 

281 Gabriela Anholeti 
Pereira 

Oficial 
Administrativo 

E F 06/10/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 106/2024, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 

CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL POR 
ANTIGUIDADE A SERVIDORA EURIANA 
SARTORIO RANGEL. 

 
 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições regimentais, especialmente de acordo com o inciso XXVIII 
do Art. 30 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que a administração objetiva a promoção e adequação dos direitos 
dos Servidores Públicos Municipais da Câmara Municipal de Iconha/ES, em 
conformidade com o Art. 29 da Lei Ordinária nº 678/2011; 
 
CONSIDERANDO que o Plano de Cargos e Carreiras é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°. Conceder Promoção Horizontal, por adequação, por Antiguidade, a Servidora 
abaixo mencionada: 
 

Matrícula Servidor Cargo Classe Classe 
Requerida 

Data 
Vigência 

276 Euriana Sartorio 
Rangel 

Escriturario D E 03/11/2024 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 
 
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 011/2024, DE 09 DE JANEIRO 2024. 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELO ARQUIVO DA CÂMARA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Iconha, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa, no âmbito funcional 

e espacial da Câmara Municipal de Iconha;  

 

CONSIDERANDO, em especial, a necessidade de criação de espaço físico privativo 

(sala), para uso dos Vereadores, a fim de exercerem suas funções. 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Servidora Reginalva Tosi Cestari Lopes, Escriturária do quadro 

de servidores efetivos da Câmara Municipal de Iconha/ES, matrícula n.º 274, como 

responsável pelo Arquivo da Câmara Municipal de Iconha/ES. 

Parágrafo Único. Considerando que a referida servidora se encontra de férias, 

determino que a Diretoria Administrativa faça a devida comunicação no seu primeiro 

dia de retorno. 

Art. 2º. A Servidora nomeada no artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, 

por todas as ações, atos e obrigações do Arquivo da Câmara. 

  

Art. 3º. Determino que a Diretoria Administrativa promova as alterações necessárias 

para a criação e devidas acomodações da Sala dos Vereadores. 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Iconha-ES, 09 de janeiro de 2024. 

 
 

Ediana Carla Curitiba 
 Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 012/2024, DE 09 DE JANEIRO 2024. 

 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELO SETOR DE ALMOXARIFADO. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Iconha, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Servidora Patrícia Munaldi Pinto, Oficial Administrativo do quadro 

de servidores efetivos da Câmara Municipal de Iconha/ES, matrícula n.º 271, como 

responsável pelo Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal de Iconha/ES. 

Parágrafo Único. Considerando que a referida servidora se encontra de férias, 

determino que a Diretoria Administrativa faça a devida comunicação no seu primeiro 

dia de retorno. 

Art. 2º. A Servidora nomeada no artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, 

por todas as ações, atos e obrigações do Setor de Almoxarifado. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Iconha-ES, 09 de janeiro de 2024 

 
 
 

Ediana Carla Curitiba 
 Presidente da Câmara 
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PORTARIA Nº 013/2024, DE 09 DE JANEIRO 2024. 

 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 

PELO SETOR DE PATRIMÔNIO. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Iconha, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a Servidora Patrícia Munaldi Pinto, Oficial Administrativo do quadro 

de servidores efetivos da Câmara Municipal de Iconha/ES, matrícula n.º 271, como 

responsável pelo Setor de Patrimônio da Câmara Municipal de Iconha/ES. 

Parágrafo Único. Considerando que a referida servidora se encontra de férias, 

determino que a Diretoria Administrativa faça a devida comunicação no seu primeiro 

dia de retorno. 

Art. 2º. A Servidora nomeada no artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, 

por todas as ações, atos e obrigações do Setor de Patrimônio. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Iconha-ES, 09 de janeiro de 2024 

 
 
 

Ediana Carla Curitiba 
 Presidente da Câmara 
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PORTARIA N° 096 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICONHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar normas e procedimentos que 
visem disciplinar o encerramento do exercício financeiro de 2024, em 
consonância com a legislação que rege a matéria, em especial com a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e, que compete à contabilidade 
da Câmara Municipal de Iconha, em tempo hábil, elaborar as peças contábeis 
da Prestação de Contas Anual (PCA) a ser encaminhada para o Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES, em atendimento à Resolução nº 
261, de 2013 e Instrução Normativa 034, de 02 de junho de 2015, em especial a 
IN TCE-ES n° 043/2017 e suas alterações. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Iconha regerá suas atividades orçamentárias, 

financeiras, patrimonias e contábeis de encerramento do exercício financeiro de 

2024, em conformidade com as normas desta Portaria. 

Art. 2º. O Setor de patrimônio enviará ao setor de contabilidade da câmara até 

o dia 22 de janeiro 2025 o relatório de aquisição de bens móveis e imóveis bem 

como a declaração de que foi realizado o inventário anual dos bens patrimoniais, 

evidenciando-se de forma detalhada as incorporações, baixas e possíveis 

divergências, indicando o setor e as pessoas designadas para a elaboração do 

referido inventário. 

Art. 3º. O Setor de tesouraria enviará ao setor de contabilidade da Câmara até 

dia 06 de janeiro de 2025 o termo de verificação das disponibilidades 

financeiras, devidamente assinado pelo gestor e pelos profissionais 

responsáveis, evidenciando: 

a) saldo de disponibilidades em caixa; 
b) saldo de disponibilidades bancárias, no qual conste banco, agência, número 

mailto:administracao@iconha.es.leg.br
http://www.iconha.es.leg.br/


Câmara Municipal de Iconha-ES 
Poder Legislativo 

Rua Deolindo Paganini, 09, Jardim Jandyra, Iconha/ES. Cep: 29280-000. Tel: (28) 3537-1263. 
E-mail: administracao@iconha.es.leg.br 

Site: www.iconha.es.leg.br 

2 

 

 

 
da conta, indicação da fonte de recurso e respectivo saldo contábil; 
c) conciliação dos saldos bancários e os respectivos extratos do encerramento 
do exercício, inclusive das contas com saldo contábil e bancário igual a zero; 
d) extratos bancários dos meses subsequentes, em que ocorreram as 
regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações. 

 
Art. 4º. O Setor de Recursos Humanos enviará ao Setor de Contabilidade da 

Câmara até o 06 de janeiro de 2025 a relação do Resumo da Folha de 

Pagamento dos servidores vinculados ao RPPS e ao RGPS, identificando: 

a) proventos; 
b) vantagens; 
c) descontos especificados por natureza; 
d) obrigações patronais; 
e) ficha financeira dos Vereadores; 
f) relatório evidenciando o rol de responsáveis. 

 
Art. 5º. O contador responsável pelo setor de contabilidade do Poder Legislativo 

deverá consolidar as demonstrações contábeis e encaminhar ao setor de 

Controle Interno acompanhado dos documentos listados nos artigos anteriores 

até o dia 03 de março de 2025. 

Art. 6º. O Setor de contabilidade não poderá emitir nota de reserva orçamentária 

para realização de despesa no presente exercício após 09 de dezembro de 

2024. 

Art. 7º. As Notas de Empenho serão emitidas até 09 de dezembro de 2024, 

salvo as despesas excepcionais, tais quais, despesas com pessoal e encargos 

sociais, estagiários, outros benefícios assistenciais, sentenças, outras 

obrigações provenientes de determinações judiciais, sequestros judiciais, 

despesas excepcionais, juros e amortização da dívida pública. 

Parágrafo Único. Os empenhos de despesas oriundos de processos licitatórios 

cuja realização estiver em andamento, serão contabilizados por conta de 

dotação do orçamento de 2024 em rubrica similar ao previsto no edital de 

licitação. 

Art. 8°. Os empenhos estimativos deverão ter seus valores calculados até o mês 

de dezembro do exercício vigente e os respectivos pedidos de pagamento para 

esses empenhos deverão ser protocolados até 15 de janeiro de 2025, em 

consonância com os artigos 35 e 60 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 9º. Fica vedada a concessão de adiantamentos para realização de despesas 

mailto:administracao@iconha.es.leg.br
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de pronto pagamento após 04 de dezembro de 2024, e de diárias após o dia 09 

de dezembro de 2024. 

§ 1º. Os adiantamentos do exercício de 2024 pendentes de comprovação 

deverão ter suas prestações de contas apresentadas ao setor de Contabilidade 

até 11 de dezembro de 2024, e os de diárias até o dia 11 de dezembro de 2024. 

§ 2º. Os empenhos de adiantamentos e de diárias não poderão ser inscritos em 

Restos a Pagar e deverão ser cancelados até o dia 15 de dezembro de 2024. 

§ 3º. Os adiantamentos concedidos terão seus prazos de aplicação fixados até 

o dia 11 de dezembro de 2024. 

§ 4°. Os saldos financeiros não utilizados dos adiantamentos concedidos 

deverão ser restituídos e depositados até 11 de dezembro de 2024 na 

respectiva conta corrente por intermédio da qual foram liberados os recursos. 

§ 5°. Os saldos financeiros não utilizados das diárias concedidas, e não utilizadas 

em razão de retorno antecipado ou por cancelamento de viagem, deverão ser 

restituídos e depositados até o dia 11 de dezembro de 2024, na respectiva conta 

corrente por intermédio da qual foram liberados os recursos. 

Art. 10. O prazo limite para pagamento das despesas no corrente exercício será 

de até 23 de dezembro de 2024. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica as despesas de pessoal 

e encargos sociais, benefícios previdenciários e valores consignados. 

Art. 11. As despesas empenhadas e não pagas no corrente exercício serão 

inscritas, por fonte de recursos, em restos a pagar. 

§ 1º. As despesas não inscritas em restos a pagar, deverão ter seus empenhos 

cancelados até 26 de dezembro de 2024. 

§ 2º. Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas e não pagas até 

31 de dezembro de cada exercício, distinguindo-se as despesas processadas 

das não processadas. 

§ 3º. Despesas processadas são as despesas liquidadas e não pagas no 

exercício de sua inscrição como restos a pagar. 

§ 4º. Despesas não processadas são as despesas empenhadas e não liquidadas 

no exercício de sua inscrição como restos a pagar. 

mailto:administracao@iconha.es.leg.br
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Art. 12. Ficam vedadas: 

I - A emissão de Autorização de Fornecimento (AF) a partir do dia 11 de 

dezembro de 2024. 

II - O recebimento de materiais no Almoxarifado a partir de 16 de dezembro de 

2024. 

Parágrafo único. Excepcionalmente o prazo estabelecido no inciso I deste artigo 

poderá ser alterado mediante expressa autorização do Presidente da Câmara 

Municipal, desde que a entrega dos materiais no Almoxarifado não ultrapasse o 

dia 16 de dezembro de 2024. 

Art. 13. Em caso de servidor cedido a outro órgão, a Câmara deverá fazer a 

solicitação para que o reembolso seja efetuado no prazo limite de até 23 de 

dezembro de 2024. 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 
Iconha-ES, 10 de outubro de 2024. 

 
 
 

 
Ediana Carla Curitiba 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 

LIMITES DE PRAZOS PARA O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DO ANO DE 2024: 
 

11/12/2024 Encerramento do prazo para emissão de Autorização de 
Fornecimento (AF). (Art. 12, inciso I). 

 
16/12/2024 

Data limite para a emissão de Autorização de Fornecimento 
(AF) excepcional, a qual é realizada apenas com autorização 
expressa do Presidente da Câmara, desde que a entrega dos 
materiais no Almoxarifado não ultrapasse o dia 16/12/2024. (Art. 
12, parágrafo único). 

09/12/2024 
Data limite para que o Setor de Contabilidade possa emitir nota 
de Reserva Orçamentária para realização de despesa no 
exercício financeiro de 2024. (Art. 6º). 

04/12/2024 
Data limite para concessão de Adiantamentos para realização 
de despesas de pronto pagamento no exercício financeiro de 
2024. (Art. 9°). 

11/12/2024 Encerramento do prazo de aplicação dos Adiantamentos 
concedidos no exercício financeiro de 2024. (Art. 9, § 1º) 

09/12/2024 Data limite para concessão de Diárias no exercício financeiro de 
2024. (Art. 9). 

 
09/12/2024 

Data limite para emissão das Notas de Empenho, exceto 
quando se tratar de despesas excepcionais, tais quais, 
despesas com pessoal e encargos sociais, estagiários, outros 
benefícios assistenciais, sentenças, outras obrigações 
provenientes de determinações judiciais, sequestros judiciais. 
(Art. 7º). 

23/12/2024 
Data limite para que o Ordenador da Despesa possa protocolar 
os pedidos de pagamento dos Empenhos Estimativos 
realizados no exercício financeiro de 2024, conforme determina 
o Art. 35 e Art. 60 da Lei Federal n° 4.320/64. (Art. 10°). 

11/12/2024 Data limite para prestação de contas dos Adiantamentos 
pendentes de comprovação ao Setor de Contabilidade. (Art. 11, 
§ 3º) 

11/12/2024 
Encerramento do prazo para restituição e depósito do saldo 
financeiro não utilizado dos Adiantamentos concedidos no 
exercício financeiro de 2024. (Art. 9, § 4°). 

16/12/2024 Encerramento do prazo para o recebimento de materiais no 
Almoxarifado. (Art. 12, inciso II). 

16/12/2024 Data limite para a emissão de Autorização de Fornecimento 
(AF) excepcional, a qual é realizada apenas com autorização 
expressa do Presidente da Câmara. (Art. 12, parágrafo único). 

 Encerramento do prazo para restituição e depósito do saldo 
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11/12/2024 financeiro não utilizado das Diárias em razão de retorno 
antecipado ou por cancelamento de viagem. (Art. 9, § 5°). 

23/12/2024 Prazo limite para, caso haja servidor cedido, o órgão reembolse 
a Câmara Municipal. (art. 13) 

23/12/2024 Prazo  limite  para  pagamento  das  despesas  no  corrente 
exercício. (Art. 10) 

26/12/2024 Data limite para cancelamento das despesas não inscritas em 
Restos a Pagar. (Art. 11, § 1°) 

 
03/03/2025 

Data limite para que o Setor de Contabilidade encaminhe ao 
Setor de Controle Interno os arquivos geradores das peças 
integrantes da Prestação de Contas Anual, nos termos da Lei 
Federal nº 4.320 de 1964, e da Resolução nº 261 de 2013, do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e Instrução 
Normativa nº 34, de 02 de junho de 2015. (Art. 5) 

 
22/01/2025 

Data limite para que o Setor de Patrimônio encaminhe ao Setor 
de Contabilidade relatório de aquisição de bens móveis e 
imóveis bem como a declaração de que foi realizado o inventário 
anual dos bens patrimoniais, evidenciando-se de forma 
detalhada as incorporações, baixas e possíveis divergências, 
indicando o setor e as pessoas designadas para a elaboração 
do referido inventário. (Art. 2º) 

06/01/2025 
Data limite para que o Setor de Tesouraria encaminhe ao Setor 
de Contabilidade o termo de verificação das disponibilidades 
financeiras, devidamente assinado pelo gestor e pelos 
profissionais responsáveis (Art. 3º) 

06/01/2025 
Data limite para que o Setor de Recursos Humanos encaminhe 
ao Setor de Contabilidade a relação do Resumo da Folha de 
Pagamento dos servidores vinculados ao RPPS e ao RGPS 
(Art. 4º). 
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PORTARIA Nº 120/2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
 
 

APOSENTA SERVIDOR. 
 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o Art. 40, § 1º, Inciso I, da CF/88 (redação EC 41/2003); 
 
CONSIDERANDO o Art. 10, § 7°, da EC 103/2019; 
 
CONSIDERANDO o Art. 40, § 3º da CF/88 (redação EC 41/2003, c/c LC 10.887/2004). 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Aposentar em 1º de dezembro de 2024, por Invalidez Permanente, com 
proventos integrais, o Servidor EDSON BIANCARDI FILHO, matrícula nº 000318, 
Auxiliar Administrativo, Carreira II, Classe B. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
 Presidente da Câmara 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2024, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO QUE 
COMPORÁ O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ICONHA-ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 38 da Lei nº 678/2011 (alterada pela Lei nº 
811/2014) e na Resolução nº 001/2013, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela 
promulga a seguinte Resolução: 
 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder abono no valor de R$ 
1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais) para o ano de 2024, que comporá o auxílio 
alimentação dos Servidores ativos da Câmara Municipal de Iconha-ES, desde que em efetivo 
exercício no mês de dezembro de 2024, bem como aos afastados por motivo de férias 
regulamentares, Licença Maternidade ou licença para tratamento de saúde.  
 
§ 1°. O abono concedido terá caráter indenizatório, independente de recebimento de diárias 
e do auxílio alimentação, não constituindo verba de caráter remuneratório, bem como não 
acumulável com outros auxílios de espécie semelhante e não incorporará aos vencimentos 
nem a remuneração dos servidores para nenhum efeito.  
 
§ 2°. O pagamento será realizado em uma só parcela que será efetivado em pecúnia na folha 
de pagamento até o dia 31 de dezembro de 2024.  
 
§ 3°. Não compõe o valor do abono previsto no caput o valor destinado ao ticket-feira. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Iconha-ES.  
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
Iconha-ES, 17 de dezembro de 2024.  
 
 
 
 

EDIANA CARLA CURITIBA 
Presidente da Câmara 

 
 

 
ALESSANDRA PAGANINI LOURENCINI                                             

Vice-Presidente                                                                
GABRIELA DONATELI  

Secretária 
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